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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2021  
(Justificativa n° 1488/2021) 

PROCESSO Nº 35751/2021 

 

 

1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços emergenciais de sanitização das 

Unidades de Saúde, das Escolas Municipais, almoxarifado da alimentação escolar, garagem dos 

veículos do transporte escolar e Pólo Educacional Superior de Restinga Sêca, em função da 

continuidade da Pandemia, conforme Termo de Referência, Anexo I. 

 

2. CONTRATADA: 

2.1. KOLLET SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO, LIMPEZA E CONTROLE DE PRAGAS 

LTDA, CNPJ n° 07.363.891/0001-90, com sede na Rod. RS 239, KM 33, n° 671 – apt. 07, 

Araricá/RS, CEP 93.880-000. 

  

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor a ser pago para o serviço que será realizado nas Unidades de Saúde corresponde ao 

montante total de R$ 202,75 (duzentos e dois reais com setenta e cinco centavos), sendo seu 

valor unitário R$ 0,25 (vinte e cinco centavos), totalizando 811 (oitocentos e onze) m². 

3.2. O valor a ser pago para os serviços que serão realizados para Secretaria de Educação 

corresponde ao montante total de R$ 6.321,50 (seis mil trezentos e vinte e um reais com 

cinquenta centavos), sendo seu valor unitário R$ 0,25 (vinte e cinco centavos), totalizando 

24.776,02 (vinte e quatro mil setecentos e setenta e seis com dois) m² para as escolas, depósito 

da merenda e garagem do transporte escolar e 510 (quinhentos e dez) m² para o Pólo 

Educacional. 

3.3. O prazo de execução dos serviços será imediato, logo após o recebimento da Ordem de 

Serviços e Notas de empenho e deverá ser agendado previamente com a Secretaria Municipal 

responsável. 

3.4. Caso seja verificada a não conformidade de algum serviço o licitante deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 1 (um) dia útil; 

3.5. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a realização dos serviços, mediante 

apresentação da fatura para a respectiva Secretaria Municipal responsável. 

 

4. ORÇAMENTO: 

4.1 As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

Depto de Vigilância em Saúde – Secretaria de Saúde 

10.122.0031.2.164 – FMS Enfrentamento da Emergência Covid-19 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39.7800 – Limpeza e Conservação 

Recurso financeiro: 

4511 – CUSTEIO-210- Enfrentamento da Covid-19 

 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

Depto de Educação Básica– Secretaria de Educação 

12.362.0008.2.034 – Manutenção do Ensino Fundamental 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39.7800 – Limpeza e Conservação 
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Recurso financeiro: 

1002 – Recurso Salário Educação -210- Enfrentamento da Covid-19 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

Depto de Ensino Superior– Secretaria de Educação 

12.364.0010.2.041 – Manutenção do Pólo da Universidade Aberta 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39.7800 – Limpeza e Conservação 

Recurso financeiro: 

01– Recurso Livre -210- Enfrentamento da Covid-19 

 

5. JUSTIFICATIVA: 
5.1. A dispensa de licitação por emergência, encontra amparo jurídico, tendo em vista que a 

saúde é um direito de todos e dever do Estado, conforme estipula nossa Carta Magna, em seu 

Art. 196, in verbis: 

 
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.” 

 

Como forma a prevenir/minorar os impactos, medidas urgentes veem sendo adotadas no 

dia-a-dia do Município e em especial da Secretária de Saúde. 

Recentemente, a Medida Provisória n° 1.047/2021 autorizou a aplicação de tal modalidade 

especialmente no combate a pandemia, vejamos: 

 
Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre medidas excepcionais para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços. Inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 

enfrentamento da pandemia da covid-19. 

 

Destaque-se que a nova Lei tornou-se presumíveis determinadas condições: 
 

Art. 3º Nos processos de dispensa de licitação decorrentes do disposto no inciso I do 

caput do art.2°, presumem-se comprovadas a: 

I - ocorrência de situação de emergência em saúde pública de importância nacional 

decorrente da pandemia de covid-19; 

II - necessidade de pronto atendimento à situação de emergência de que tarta o inciso I; 

III-existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação de serviços, de 

equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e 

IV-limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. 

 

Portanto tendo a saúde como um direito para todos, compete ao poder público garanti-la, desta 

forma, os serviços de sanitização se fazem necessários nesses locais em que existe grande 

circulação de pessoas e risco de contaminação pelo vírus da Covid-19, também pelo aumento do 

número de casos de pacientes contaminados e em estado grave de Covid-19 no Município, 

consequentemente aumentando o número de pessoas circulando nas Unidade de Saúde, assim 

como com o retorno das atividades escolares se torna imprescindível a prevenção da Covid-19 

nas Escolas Municipais, no almoxarifado do setor da alimentação escolar, na garagem dos 

veículos do transporte escolar e no Polo Educacional Superior de Restinga Sêca. 

 

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

6.1. Os preços são condizentes com o valor de mercado dos serviços. Além disso, os serviços 
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serão realizados pelo menor preço unitário. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 2º, Medida Provisória 1.047/2021 e a Lei Federal nº 

8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

 

Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a presente 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

 

 

Restinga Sêca, 01 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

4 
Fone/Fax: (55) 3261-3200 

Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Itens Descrição do item Quant. Unid. 
Valor unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

1 
Sanitização das Unidades de Saúde com desinfetante 

a base de amônia quaternária 
811 m² R$ 0,25 R$ 202,75 

 

Local Endereço 
Área total 

m² 

Centro Municipal de Saúde - Posto Central Rua Edmundo Bischoff, nº 264, Centro 50 m² 

Unidade Básica de Saúde São Luiz  Rua Afonso Pötter, nº 1225, Bairro São Luiz 214 m² 

Unidade Básica de Saúde Dr. Orlando Otto Paul  Rua Adão Mario de Oliveira Dornelles, nº 

1980, Loteamento Bela Vista 
260m² 

ESF Rural São Miguel Novo RST 287, São Miguel Novo, próximo ao 

Posto Fuzer 
60 m² 

ESF Rural São Miguel dos Carvalhos  RST 149, São Miguel Velho, ao lado da 

Escola Manuel Albino 
227 m² 

 

Secretaria Municipal de Educação: 

 

Itens Descrição do Item Quant. Unid. 
Valor unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

1 
Sanitização das escolas municipais com desinfetante 

a base de amônia quaternária m² 
24.776,02 m² 0,25 6.194,00 

2 
Sanitização do pólo educacional superior com 

desinfetante a base de amônia quaternária m² 
510 m² 0,25 127,50 

 

Local Endereço Área total m² 

E.M.E.F. Dezidério Fuzer 17 km da sede municipal 2.746,00 m² 

E.M.E.F. Sete de Setembro 14 km da sede municipal 3.848,89 m² 

E.M.E.F. Manuel A. Carvalho 10 km da sede municipal 2.359,30 m² 

E.M.E.F. Três de Outubro 5,3 km da sede municipal 2.650,00 m² 

E.M.E.F. Adelino Roso 27,3 km da sede municipal 1.150,00 m² 

E.M.E.F. Francisco Giuliani Av. Júlio de Castilhos, nº 2101, Vila Felin 3.359,31 m² 

E.M.E.F. Leonor Pires de Macedo Rua Otto Homrich, nº 20, Vila Pelizzaro 1.398,00 m² 

E.M.E.F. Escola Edwaldo B. Hoffmann Vila Passo do Faxinal 1.252,77 m² 
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E.M.E.I. Gente Inocente Rua Afonso Pötter, Bairro São Luiz 2.479,02 m² 

E.M.E.I. Bela Vista Rua Afonso Pötter, esquina da RS 149 2.756,58 m² 

Pólo Educacional Superior Rua José Celestino Alves, nº 134 510 m² 

Almoxarifado do Setor da Alimentação Escolar Centro Administrativo, Rua Moisés 

Cantarelli, 368 
90 m² 

Garagem transporte escolar Centro Administrativo, Rua Moisés 

Cantarelli, 368 
686,15 m² 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  




